
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposição que, considerando o seu relevante interesse público e seu caráter notadamente
social, Altera a Lei Municipal n.º 10.630, de 30 de dezembro de 2003, que "Dispõe sobre o Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN" e dá outras providências.

A proposta se justifica pelo fato de que o Legislativo precisa e deve se preocupar e
observar todas as demandas oriundas da população municipal.

Dito isto, a presente proposição legislativa visa excluir da base de cálculo do Imposto
sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), do preço do serviço, os valores relativos a
importâncias recebidas pelas agências de turismo e de publicidade e propaganda, quando da
prestação de serviços de intermediação ou agenciamento de bens ou serviços, a título de reembolso
ou repasse de valores relativos a bens e serviços de terceiros fornecidos a seus clientes, desde que
as deduções constem do campo "Observações" da Nota Fiscal de Serviços emitida pelas Agências o
número e valor da Nota Fiscal a ser deduzida, emitida em nome do cliente, observando que esses
dados não poderão ser diferentes dos constantes no documento fiscal emitido pelo terceiro
contratado.  

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
Ilustres Edis que compõem esta Casa na aprovação desta proposição, tendo em vista, como já dito,
seu relevante interesse público e seu caráter notadamente social.

Palácio Barbosa Lima, 30 de novembro de 2020.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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